
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

POSTâBIA HS 1«779/36 

,3ni 04 da abril de 1.986

n ■D-. lleuterio Bruno Malerba Pilho,
Prefeito Municipal de Louveira, Ssts 

do de São Paulo, no uso de suas atrj 

buições legais:

H E S 0 L Y E

Conceder 20 (vinte) dias de Perias 

relativas ao pariodo de 21 de janeiro da 1.984 a 20 de janeiro de 

1.985, ao seguinte Ptmcionário, no período abaixo:

■pPir-TT :p- Ti"?
‘1^ -'-j .áJ -J o OAmí K.I

Be 12 ds maio à 31 de maio de 1,386

Esta Portaria entra em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

jouveira, 04 de abril de 1.986

BB. PLPITTÉHIO BRÜITO MAIíBRBâ PILHO 

- Prefeito Jfunicipal -

Publicada s registra,da no Beparta-
lento ds A^dmin is tração e^i 04 de abril ds 1,986.

JCSP ARuEBTTsatI 

Diretor do Dep, de Administração


